
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2005
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame)

Define “pequeno empresário”,  institui  o
“empresário  individual  de  responsabilidade
limitada”  e  estabelece  normas  para  o
tratamento  favorecido  das  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  nos termos dos
arts. 170, IX, e 179 da Constituição Federal, e
970 e 1.179, § 2°, da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  define  a expressão “pequeno empresário”
para  os  fins  de  aplicação  da  legislação  civil,  institui  a  figura  do  “empresário
individual de responsabilidade limitada” e estabelece normas para o tratamento
favorecido das microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento ao
disposto nos arts. 170, IX, e 179 da Constituição Federal.

Art. 2º Para fins do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, considera-se pequeno empresário a pessoa
jurídica  enquadrada na  condição de  microempresa  cujo  faturamento  não  seja
superior ao limite previsto no art. 2°, I e § 3°, da Lei n° 9.841, de 5 de outubro de
1999.

Art.  3º  Fica  criada  a  figura  do  empresário  individual  de
responsabilidade limitada, enquadrado na forma do inciso II do art. 2º da Lei nº
9.841, de 5 de outubro de 1999, com responsabilidade patrimonial  limitada ao *
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montante  do  capital  social,  o  que  deverá  ser  anotado  em  sua  inscrição  no
Registro Público de Empresas Mercantis.

§  1º O empresário individual  de responsabilidade limitada
poderá  ser  constituído  pela  concentração  de  todas  as  quotas  da  sociedade
empresária sob titularidade de apenas um sócio, por meio de procedimento de
conversão, perante o Registro Público de Empresas Mercantis.

Art. 4º As microempresas e as empresas de pequeno porte
são  desobrigadas  da  realização  de  reuniões  e  assembléias  em qualquer  das
situações  previstas  na  legislação  civil,  sendo  suas  decisões  tomadas  por
deliberações simples de sócios cujas quotas representam, no mínimo, o primeiro
número inteiro superior à metade do capital social, salvo disposição contratual em
contrário.

Parágrafo único. Para a exclusão de sócio por justa causa,
na  hipótese  em que  um ou mais  sócios ponham em risco a  continuidade  da
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, sempre se exigirá reunião ou
assembléia, na forma prevista no contrato social.

Art. 5º Os empresários e as sociedades abrangidas por esta
lei ficam dispensados da publicação de qualquer ato societário.

Art. 6º As sociedades de que trata este lei poderão adotar
firma ou denominação, integradas pela palavra final “Limitada” ou sua abreviatura
“Ltda.” após as expressões “ME”, no caso de microempresa, ou “EPP”, no caso
de empresa de pequeno porte, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do
objeto da sociedade.

Art. 7º Publicada a presente lei:

I  -  no prazo de 180 (cento e oitenta)  dias,  os Estados,  o
Distrito Federal e os Municípios editarão as leis necessárias à adaptação ao aqui
disposto,  para  assegurar  o  tratamento  jurídico  diferenciado,  simplificado  e
favorecido às microempresas e às empresas de pequeno porte;
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II - até que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
editem nova legislação, na forma do inciso anterior, ficam vigentes as atuais leis
estaduais, distritais e municipais em favor das microempresas e das empresas de
pequeno porte.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  são
agentes de inclusão econômica e social, e, segundo dados do IBGE, em 2002,
eram responsáveis pela ocupação de 57,2% da população economicamente ativa
no meio urbano, além de representarem 99,2% das empresas estabelecidas no
país. Apenas com estas informações, já se percebe a grandeza do setor, que tem
importante papel na mobilidade e estabilidade social.

No Brasil, a participação desse seguimento no PIB situa-se
em  torno  de  20%,  diferentemente  dos  países  desenvolvidos  e  com  melhor
distribuição de renda, onde há um equilíbrio de forças entre o pequeno negócio e
as médias e grandes empresas.

Analisando  pelo  lado  da  competitividade,  concluímos  que
não existe uma relação de equilíbrio entre as grandes e as pequenas empresas,
visto  que estas  se  expõem,  também,  à  concorrência  predatória  daquelas  que
operam na informalidade.

A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – o novo Código
Civil -, não define o micro e pequeno empresário, estabelece que o empresário
individual responde com seus bens pessoais pelas dívidas da empresa e impõe
às ME’s e EPP’s o cumprimento da mesma burocracia exigida para as demais
empresas,  o que configura um fator  que dificulta o crescimento dos pequenos
negócios.
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O  presente  projeto  de  lei  cria  a  figura  do  Empresário
Individual  de  Responsabilidade  Limitada,  restringindo  a sua obrigação  perante
terceiros  ao  valor  do  capital  social,  estabelece  como  serão  aplicados  os
dispositivos do novo Código Civil que tratam do pequeno empresário,  além de
desobrigar as ME’s e EPP’s da realização de reuniões e assembléias, bem como
da publicação de quaisquer atos societários.

Diante do exposto, esperamos que a nossa iniciativa conte
com  o  apoio  dos  ilustres  pares  do  Congresso  Nacional,  para  o  seu
aperfeiçoamento e aprovação.

Sala das Sessões, em         de                       de 2005.

Deputado  Antonio Carlos Mendes Thame
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